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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 30st22-01

o INSTITUTo nr rnoruÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que auÍonza a:

INTEREssADo: Tarumã Exploração de Areia Ltda.

ENDEREç:o pARÂ coRREsporoÊxcrl: Rua Badajós, n" 12, Qd. 7, Lt. PQ Shangrilá,
Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 38.401828100001-24 l:rscruÇÂo Esuourl:
Foxr: (92) 99122-6771 FAx:

RrcrsrnoxoIPAAM:í0í2.0109 PRocESsoNs:01370512022-68

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÃo DÂ ArtvrDADE: Ramal do Cláudio Mesquita, km 15, Zona Rural, nas
coodenadas geográficas: V-1 60'5' 20.02" W e 02'53'3.28" S; V-2 60'5' 20.02" W e
02"5257.13" S; V-360"5'16.16"We02"52'57.18" S; V-460"5'16.14"We02'52'58.06"S; V-5
60'5'13.81" W e 02'52'58.07'S V-6 60"5'13.78" We 02"53'2.26" S; V-7 60"5'15.03" W e
02'53'3.2í"S; V-8 60"5'20.02" W e 02'53'3.28" S; processo ANtl n'880.í8712020, Município
de Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia em uma área de 3,340419ha.

PorE\crÀLPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE vALrDlor oestl Lrcrxçl: 01 Axo.

. Esto licença é composta de 17 restriçõ€s ty'ou condlçõcs cotrstrntes no v€rso, cujo trâo
cumprimetrto/âtendimetrto sujeitârá s sus invslldrçIo c/ou es penalidades previstâs em normas.

. Ests licença trío comprovr nem sübstitui o documcnto de propricdrde, dc possc oü de domínio do imóv€l.

. Esta licença deve permanecer na ldcslizsçro d8 stividade e expost, de formâ visivel (frcrtc e verso).

Manaus-AM, 01 NQV ã[4

Juliano Marcos
Diretor

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

\

GOVERNO OO ESTADO

gêbinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone.(gz\ 2'123ô721 t 2123-6731
Av- Mârio Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

www.ipaam.am-gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 305/22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍrzo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

013705D022-68.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens-

6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍrnazenaÍ, transportar e dar destinação ambientâlmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.197167 e Lei 12651/2012:.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposiçào de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçào
deste oEMA:

10. Paralisar imediâtâmente â atividade. quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos. histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM:

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidâmente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
00212009);

12. Realizar manutenção periódicâ dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de

acordo com o disposto na N/SDS,N" 00212009).
13. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a seÍ explorada (3J40419 ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamenle
identificados.

14. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, relatório de desenvolvimenlo da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas.
descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acompanhado de relatório
fotográfico com ART do técnico responsável pela execuçãot

15. ApresentaÍ, quanto ao vencimento o Registro ou prorrogação do Registro de Licença Minerário,
expedido pela Agência Nacional de Mineração - ANM.

16. Apresentar a este IPAAM, ao solicilaÍ renovação da Licença de Operação, planta georrefenciada
contendo as áreas exploradas e a explorar.

I 7. Estâ Licença autorizâ o transpoÍe da substância mineral, acompanhada de cópia da L.O.


